
Requerimento nº 270/09
 
 
 
05 de outubro de 2009
 
JOSÉ FERNANDES

 
 
REQUER INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL QUANTO A FISCALIZAÇÃO DO DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 4.384, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2003, QUE “DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO, 
ARMAZENAGEM E TRANSPORTE DE ÁGUA MINERAL E 
ÁGUA NATURAL NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
 
 
Considerando a existência da Lei Municipal 

nº 4.384, de 26 de novembro de 2003, que “dispõe sobre a comercialização, 
armazenagem e transporte de água mineral e água natural no Município de Assis e 
dá outras providências”;

 
Ante o exposto, requeremos à Mesa, ouvido o 

Plenário e atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, 
DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a esta Casa de 
Leis, as seguintes informações:

 
1)- A municipalidade está fiscalizando o disposto 

na Lei supramencionada?
2)- Se negativo, apontar os motivos e nos 

informar se há previsão para que essa 
fiscalização seja executada.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de outubro de 2009.

 
 
 
JOSÉ FERNANDES

        Vereador – PT
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